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- Oxímetro, um para cada incubadora;
- Nebulizadores e umidificadores;
- Capacetes, um para dois RN;
- Incubadoras, uma para cada 120 nascimentos/mês.

Sala de cuidados especiais (uti e semi - intensivo)
- Instalações elétricas: 10 a 20 tomadas elétricas aterradas e 

ligadas aos circuitos de emergência do gerador;
- Dois a quatro pontos de oxigênio por leito;
- Dois pontos de ar comprimido por leito;
- Dois a três pontos de vácuo por leito;
- Iluminação suplementar através de aparelho de braço articu-

lado;
- Temperatura mantida entre 27 a 280C;
- Umidade relativa do ar em 50%;
- Piso sem fresta e lavável;
- Antessala com lavatório de água corrente e solução antissép-

tica, de preferência acionada pelos pés ou cotovelos;
- Teto rebaixado para facilitar a limpeza;
- Portas e esquadrias pintadas com tinta lavável;
- Itens de segurança anti-incêndio e saída de emergência;
- Um monitor de freqüência cardíaca por leito;
- Um monitor de apnéia por leito;
- Um respirador por leito;
- Capacetes, um por leito;
- Oxímetro, um para cada incubadora;
- Nebulizadores e umidificadores, um por leito;
- Um medidor de pressão não-invasivo, um por leito;
- Material para reanimação do RN de tamanho adequado;
- Uma bomba de infusão por leito;
- Aparelho de fototerapia, 1 por leito;
- Um aparelho portátil de RX, um de ultrassonografia com 

transdutor neonatal;
- Material descartável;
- Um saturímetro por leito;
- Incubadora de parede dupla, uma para cada 30 nascimentos/

mês.

Isolamento
- Incubadora de parede dupla, 1% do número de nascimentos/

mês;
- Aparelho de fototerapia, 0,5% dos nascimentos/mês;
- Antessala com lavatório de água corrente e solução antissép-

tica, de preferência acionada pelos pés ou cotovelos e com pressão 
negativa;

- 10% dos leitos de isolamento deverão ser leitos de cuidados 
intensivos. Os leitos intensivos, sempre que possível, deverão estar 
em box próprio, isolado dos demais.

Controle de infecção hospitalar em uti neonatal 
O melhor meio de evitar infecção hospitalar dentro de uma UTI 

Neonatal e em todo hospital é a lavagem de mãos. 

Entrada na unidade:
Limitada aos profissionais do setor, médicos de outros setores, 

quando em interconsulta, fisioterapeutas, outros profissionais da 
equipe multidisciplinar, pais dos RN internados;

Cuidados antes de entrar na unidade: ter unhas curtas; pren-
der o cabelo, quando longo; retirar anéis, pulseiras, relógio, aliança. 
Após estes cuidados, realizar a lavagem das mãos.

Lavagem de mãos - para que serve:
Visa a remoção da flora transitória, camada de células desca-

mativas, suor, oleosidade da pele e, quando associado a um antis-
séptico, promove a diminuição da flora residente.

Lavagem de mãos - quando realizar:
- Sempre que entrar ou sair da Unidade;
- Quando as mãos estiverem sujas;
- Antes e após o contato com o paciente;
- Após contato com secreções e fluidos corporais;
- Sempre que manipular materiais e equipamentos que esta-

vam em contato com o paciente;
- No preparo de materiais e equipamentos;
- Na manipulação de medicamentos;
- Antes de procedimentos invasivos.

Como lavar:
- Friccionar as mãos com água e sabão líquido ou solução antis-

séptica degermante por aproximadamente 15 segundos pelas dife-
rentes faces, espaços interdigitais, unhas;

- Proceder também a lavagem do antebraço;
- Enxaguar com água corrente;
- Enxugar com papel toalha;
- Em procedimentos cirúrgicos deve-se lavar as mãos com solu-

ção antisséptica degermante durante 5 minutos enxugando-as com 
compressa estéril.

Observação: O uso de luvas não substitui a lavagem das mãos 
que deve realizada antes e após a retirada das mesmas. 

A lavagem de mãos pode ser realizada com sabão comum ou 
feita a desinfecção com álcool glicerinado em procedimentos de 
baixo risco ou situações emergenciais, quando é necessário o uso 
de antisséptico e as mãos não apresentam sujidade.

SUPORTE BÁSICO DE VIDA

O suporte básico de vida (SBV) é um conjunto de procedimen-
tos de emergência que podem ser realizados por qualquer pessoa 
para manter temporariamente uma pessoa viva até que atendimen-
to médico profissional esteja disponível. O SBV é usado em situa-
ções de parada cardíaca, asfixia ou dificuldade respiratória.

Existem quatro componentes principais do suporte básico de 
vida:

Verificação da segurança: Antes de iniciar qualquer ação, é 
importante garantir a segurança do ambiente para você e para a 
vítima. Se o ambiente ainda for perigoso, como em um acidente de 
trânsito, aguarde a ajuda profissional chegar.

Verificação da resposta da vítima: O primeiro passo é verificar 
se a vítima está responsiva. Isso pode ser feito chamando seu nome 
e agitando-a suavemente. Se não houver resposta, a pessoa pode 
estar inconsciente e precisará de ajuda.

Chamar ajuda: Após verificar a resposta da vítima (ou falta 
dela), ligue imediatamente para o serviço de emergência local. For-
neça todas as informações necessárias, como a localização e a con-
dição da vítima.
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g) (VETADO);
h) consultoria, auditoria e emissão de parecer sobre matéria 

de enfermagem;
i) consulta de enfermagem;
j) prescrição da assistência de enfermagem;
l) cuidados diretos de enfermagem a pacientes graves com ris-

co de vida;
m) cuidados de enfermagem de maior complexidade técnica 

e que exijam conhecimentos de base científica e capacidade de to-
mar decisões imediatas;

II - como integrante da equipe de saúde:
a) participação no planejamento, execução e avaliação da pro-

gramação de saúde;
b) participação na elaboração, execução e avaliação dos planos 

assistenciais de saúde;
c) prescrição de medicamentos estabelecidos em programas 

de saúde pública e em rotina aprovada pela instituição de saúde;
d) participação em projetos de construção ou reforma de uni-

dades de internação;
e) prevenção e controle sistemático da infecção hospitalar e de 

doenças transmissíveis em geral;
f) prevenção e controle sistemático de danos que possam ser 

causados à clientela durante a assistência de enfermagem;
g) assistência de enfermagem à gestante, parturiente e puér-

pera;
h) acompanhamento da evolução e do trabalho de parto;
i) execução do parto sem distocia;
j) educação visando à melhoria de saúde da população.
Parágrafo único. As profissionais referidas no inciso II do art. 6º 

desta lei incumbe, ainda:
a) assistência à parturiente e ao parto normal;
b) identificação das distocias obstétricas e tomada de provi-

dências até a chegada do médico;
c) realização de episiotomia e episiorrafia e aplicação de anes-

tesia local, quando necessária.
Art. 12. O Técnico de Enfermagem exerce atividade de nível 

médio, envolvendo orientação e acompanhamento do trabalho de 
enfermagem em grau auxiliar, e participação no planejamento da 
assistência de enfermagem, cabendo-lhe especialmente:

a) participar da programação da assistência de enfermagem;
b) executar ações assistenciais de enfermagem, exceto as pri-

vativas do Enfermeiro, observado o disposto no parágrafo único do 
art. 11 desta lei;

c) participar da orientação e supervisão do trabalho de enfer-
magem em grau auxiliar;

d) participar da equipe de saúde.
Art. 13. O Auxiliar de Enfermagem exerce atividades de nível 

médio, de natureza repetitiva, envolvendo serviços auxiliares de 
enfermagem sob supervisão, bem como a participação em nível de 
execução simples, em processos de tratamento, cabendo-lhe espe-
cialmente:

a) observar, reconhecer e descrever sinais e sintomas;
b) executar ações de tratamento simples;
c) prestar cuidados de higiene e conforto ao paciente;
d)  participar da equipe de saúde.
Art. 14. (VETADO).
Art. 15. As atividades referidas nos arts. 12 e 13 desta lei, quan-

do exercidas em instituições de saúde, públicas e privadas, e em 
programas de saúde, somente podem ser desempenhadas sob 
orientação e supervisão de Enfermeiro.

Art. 15-A. O piso salarial nacional dos Enfermeiros contratados 
sob o regime da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), aprova-
da pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, será de R$ 
4.750,00 (quatro mil setecentos e cinquenta reais) mensais.      (In-
cluído pela Lei nº 14.434, de 2022)    (Vide ADI 7222)

Parágrafo único. O piso salarial dos profissionais celetistas de 
que tratam os arts. 7º, 8º e 9º desta Lei é fixado com base no piso 
estabelecido no caput deste artigo, para o Enfermeiro, na razão de:    
(Incluído pela Lei nº 14.434, de 2022)

I - 70% (setenta por cento) para o Técnico de Enfermagem;      
(Incluído pela Lei nº 14.434, de 2022)

II - 50% (cinquenta por cento) para o Auxiliar de Enfermagem e 
para a Parteira.       (Incluído pela Lei nº 14.434, de 2022)

Art. 15-B. O piso salarial nacional dos Enfermeiros contratados 
sob o regime dos servidores públicos civis da União, das autarquias 
e das fundações públicas federais, nos termos da Lei nº 8.112, de 11 
de dezembro de 1990, será de R$ 4.750,00 (quatro mil setecentos e 
cinquenta reais) mensais.      (Incluído pela Lei nº 14.434, de 2022)     
(Vide ADI 7222)

Parágrafo único. O piso salarial dos servidores de que tratam os 
arts. 7º, 8º e 9º desta Lei é fixado com base no piso estabelecido no 
caput deste artigo, para o Enfermeiro, na razão de:      (Incluído pela 
Lei nº 14.434, de 2022)

I - 70% (setenta por cento) para o Técnico de Enfermagem;      
(Incluído pela Lei nº 14.434, de 2022)

II - 50% (cinquenta por cento) para o Auxiliar de Enfermagem e 
para a Parteira.      (Incluído pela Lei nº 14.434, de 2022)

Art. 15-C. O piso salarial nacional dos Enfermeiros servidores 
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios e de suas autar-
quias e fundações será de R$ 4.750,00 (quatro mil setecentos e cin-
quenta reais) mensais.  (Incluído pela Lei nº 14.434, de 2022)    (Vide 
ADI 7222)

Parágrafo único. O piso salarial dos servidores de que tratam os 
arts. 7º, 8º e 9º desta Lei é fixado com base no piso estabelecido no 
caput deste artigo, para o Enfermeiro, na razão de:      (Incluído pela 
Lei nº 14.434, de 2022)

I - 70% (setenta por cento) para o Técnico de Enfermagem;      
(Incluído pela Lei nº 14.434, de 2022)

II - 50% (cinquenta por cento) para o Auxiliar de Enfermagem e 
para a Parteira.      (Incluído pela Lei nº 14.434, de 2022)

Art. 15-D. (VETADO).      (Incluído pela Lei nº 14.434, de 2022)
Art. 15-E. As instituições de saúde, públicas e privadas, oferta-

rão aos profissionais de enfermagem referidos no parágrafo único 
do art. 2º condições adequadas de repouso, durante todo o horário 
de trabalho.   (incluído pela Lei nº 14.602, de 2023)

Parágrafo único. Os locais de repouso dos profissionais de en-
fermagem devem, na forma do regulamento:      (incluído pela Lei 
nº 14.602, de 2023)

I - ser destinados especificamente para o descanso dos profis-
sionais de enfermagem;        (incluído pela Lei nº 14.602, de 2023)

II - ser arejados;      (incluído pela Lei nº 14.602, de 2023)
III - ser providos de mobiliário adequado;        (incluído pela Lei 

nº 14.602, de 2023)
IV - ser dotados de conforto térmico e acústico;     (incluído pela 

Lei nº 14.602, de 2023)
V - ser equipados com instalações sanitárias;    (incluído pela Lei 

nº 14.602, de 2023)
VI - ter área útil compatível com a quantidade de profissionais 

diariamente em serviço.     (incluído pela Lei nº 14.602, de 2023)
Art. 16. (VETADO).



CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS

357

c) planejamento, organização, coordenação, execução e avalia-
ção dos serviços da assistência de enfermagem;

d) consultoria, auditoria e emissão de parecer sobre matéria 
de enfermagem;

e) consulta de enfermagem;
f) prescrição da assistência de enfermagem;
g) cuidados diretos de enfermagem a pacientes graves com ris-

co de vida;
h) cuidados de enfermagem de maior complexidade técnica e 

que exijam conhecimentos científicos adequados e capacidade de 
tomar decisões imediatas;

II - como integrante de equipe de saúde:
a) participação no planejamento, execução e avaliação da pro-

gramação de saúde;
b) participação na elaboração, execução e avaliação dos planos 

assistenciais de saúde;
c) prescrição de medicamentos previamente estabelecidos em 

programas de saúde pública e em rotina aprovada pela instituição 
de saúde;

d) participação em projetos de construção ou reforma de uni-
dades de internação;

e) prevenção e controle sistemático da infecção hospitalar, in-
clusive como membro das respectivas comissões;

f) participação na elaboração de medidas de prevenção e con-
trole sistemático de danos que possam ser causados aos pacientes 
durante a assistência de enfermagem;

g) participação na prevenção e controle das doenças transmis-
síveis em geral e nos programas de vigilância epidemiológica;

h) prestação de assistência de enfermagem à gestante, partu-
riente, puérpera e ao recém-nascido;

i) participação nos programas e nas atividades de assistência 
integral à saúde individual e de grupos específicos, particularmente 
daqueles prioritários e de alto risco;

j) acompanhamento da evolução e do trabalho de parto;
l) execução e assistência obstétrica em situação de emergência 

e execução do parto sem distocia;
m) participação em programas e atividades de educação sa-

nitária, visando à melhoria de saúde do indivíduo, da família e da 
população em geral;

n) participação nos programas de treinamento e aprimoramen-
to de pessoal de saúde, particularmente nos programas de educa-
ção continuada;

o) participação nos programas de higiene e segurança do tra-
balho e de prevenção de acidentes e de doenças profissionais e do 
trabalho;

p) participação na elaboração e na operacionalização do sis-
tema de referência e contra-referência do paciente nos diferentes 
níveis de atenção à saúde;

q) participação no desenvolvimento de tecnologia apropriada 
à assistência de saúde;

r) participação em bancas examinadoras, em matérias especí-
ficas de enfermagem, nos concursos para provimento de cargo ou 
contratação de Enfermeiro ou pessoal técnico e Auxiliar de Enfer-
magem.

Art. 9º Às profissionais titulares de diploma ou certificados de 
Obstetriz ou de Enfermeira Obstétrica, além das atividades de que 
trata o artigo precedente, incumbe:

I - prestação de assistência à parturiente e ao parto normal;
II - identificação das distocias obstétricas e tomada de provi-

dência até a chegada do médico;

III - realização de episiotomia e episiorrafia, com aplicação de 
anestesia local, quando necessária.

Art. 10. O Técnico de Enfermagem exerce as atividades auxi-
liares, de nível médio técnico, atribuídas à equipe de enfermagem, 
cabendo-lhe:

I - assistir ao Enfermeiro:
a) no planejamento, programação, orientação e supervisão das 

atividades de assistência de enfermagem;
b) na prestação de cuidados diretos de enfermagem a pacien-

tes em estado grave;
c) na prevenção e controle das doenças transmissíveis em geral 

em programas de vigilância epidemiológica;
d) na prevenção e no controle sistemático da infecção hospi-

talar;
e) na prevenção e controle sistemático de danos físicos que 

possam ser causados a pacientes durante a assistência de saúde;
f) na execução dos programas referidos nas letras i e o do item 

II do art. 8º;
II - executar atividades de assistência de enfermagem, exce-

tuadas as privativas do enfermeiro e as referidas no art. 9º deste 
Decreto;

III - integrar a equipe de saúde.
Art. 11. O Auxiliar de Enfermagem executa as atividades auxi-

liares, de nível médio, atribuídas à equipe de enfermagem, caben-
do-lhe:

I - preparar o paciente para consultas, exames e tratamentos;
II - observar, reconhecer e descrever sinais e sintomas, ao nível 

de sua qualificação;
III - executar tratamentos especificamente prescritos, ou de ro-

tina, além de outras atividades de enfermagem, tais como:
a) ministrar medicamentos por via oral e parenteral;
b) realizar controle hídrico;
c) fazer curativos;
d) aplicar oxigenoterapia, nebulização, enteroclisma, enema e 

calor ou frio;
e) executar tarefas referentes à conservação e aplicação de va-

cinas;
f) efetuar o controle de pacientes e de comunicantes em doen-

ças transmissíveis;
g) realizar testes e proceder à sua leitura, para subsídio de diag-

nóstico;
h) colher material para exames laboratoriais;
i) prestar cuidados de enfermagem pré e pós-operatórios;
j) circular em sala de cirurgia e, se necessário, instrumentar;
l) executar atividades de desinfecção e esterilização;
IV - prestar cuidados de higiene e conforto ao paciente e zelar 

por sua segurança, inclusive:
a) alimentá-lo ou auxiliá-lo a alimentar-se;
b) zelar pela limpeza e ordem do material, de equipamentos e 

de dependências de unidades de saúde;
V - integrar a equipe de saúde;
VI - participar de atividades de educação em saúde, inclusive:
a) orientar os pacientes na pós-consulta, quanto ao cumpri-

mento das prescrições de enfermagem e médicas;
b) auxiliar o Enfermeiro e o Técnico de Enfermagem na execu-

ção dos programas de educação para a saúde;
VII - executar os trabalhos de rotina vinculados à alta de pa-

cientes;
VIII - participar dos procedimentos pós-morte.
Art. 12. Ao Parteiro incumbe:



CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS

361

V - elaboração de normas técnicas e estabelecimento de pa-
drões de qualidade e parâmetros de custos que caracterizam a as-
sistência à saúde;

VI - elaboração de normas técnicas e estabelecimento de pa-
drões de qualidade para promoção da saúde do trabalhador;

VII - participação de formulação da política e da execução das 
ações de saneamento básico e colaboração na proteção e recupera-
ção do meio ambiente;

VIII - elaboração e atualização periódica do plano de saúde;
IX - participação na formulação e na execução da política de 

formação e desenvolvimento de recursos humanos para a saúde;
X - elaboração da proposta orçamentária do Sistema Único de 

Saúde (SUS), de conformidade com o plano de saúde;
XI - elaboração de normas para regular as atividades de servi-

ços privados de saúde, tendo em vista a sua relevância pública;
XII - realização de operações externas de natureza financeira de 

interesse da saúde, autorizadas pelo Senado Federal;
XIII - para atendimento de necessidades coletivas, urgentes e 

transitórias, decorrentes de situações de perigo iminente, de ca-
lamidade pública ou de irrupção de epidemias, a autoridade com-
petente da esfera administrativa correspondente poderá requisitar 
bens e serviços, tanto de pessoas naturais como de jurídicas, sendo-
-lhes assegurada justa indenização; (Vide ADIN 3454)

XIV - implementar o Sistema Nacional de Sangue, Componen-
tes e Derivados;

XV - propor a celebração de convênios, acordos e protocolos 
internacionais relativos à saúde, saneamento e meio ambiente;

XVI - elaborar normas técnico-científicas de promoção, prote-
ção e recuperação da saúde;

XVII - promover articulação com os órgãos de fiscalização do 
exercício profissional e outras entidades representativas da socie-
dade civil para a definição e controle dos padrões éticos para pes-
quisa, ações e serviços de saúde;

XVIII - promover a articulação da política e dos planos de saúde;
XIX - realizar pesquisas e estudos na área de saúde;
XX - definir as instâncias e mecanismos de controle e fiscaliza-

ção inerentes ao poder de polícia sanitária;
XXI - fomentar, coordenar e executar programas e projetos es-

tratégicos e de atendimento emergencial.

SEÇÃO II
DA COMPETÊNCIA

Art. 16. À direção nacional do SUS compete: (Redação dada 
pela Lei nº 14.572, de 2023)

I - formular, avaliar e apoiar políticas de alimentação e nutrição;
II - participar na formulação e na implementação das políticas:
a) de controle das agressões ao meio ambiente;
b) de saneamento básico; e
c) relativas às condições e aos ambientes de trabalho;
III - definir e coordenar os sistemas:
a) de redes integradas de assistência de alta complexidade;
b) de rede de laboratórios de saúde pública;
c) de vigilância epidemiológica; e
d) vigilância sanitária;
IV - participar da definição de normas e mecanismos de con-

trole, com órgão afins, de agravo sobre o meio ambiente ou dele 
decorrentes, que tenham repercussão na saúde humana;

V - participar da definição de normas, critérios e padrões para 
o controle das condições e dos ambientes de trabalho e coordenar 
a política de saúde do trabalhador;

VI - coordenar e participar na execução das ações de vigilância 
epidemiológica;

VII - estabelecer normas e executar a vigilância sanitária de 
portos, aeroportos e fronteiras, podendo a execução ser comple-
mentada pelos Estados, Distrito Federal e Municípios;

VIII - estabelecer critérios, parâmetros e métodos para o con-
trole da qualidade sanitária de produtos, substâncias e serviços de 
consumo e uso humano;

IX - promover articulação com os órgãos educacionais e de fis-
calização do exercício profissional, bem como com entidades repre-
sentativas de formação de recursos humanos na área de saúde;

X - formular, avaliar, elaborar normas e participar na execução 
da política nacional e produção de insumos e equipamentos para a 
saúde, em articulação com os demais órgãos governamentais;

XI - identificar os serviços estaduais e municipais de referência 
nacional para o estabelecimento de padrões técnicos de assistência 
à saúde;

XII - controlar e fiscalizar procedimentos, produtos e substân-
cias de interesse para a saúde;

XIII - prestar cooperação técnica e financeira aos Estados, ao 
Distrito Federal e aos Municípios para o aperfeiçoamento da sua 
atuação institucional;

XIV - elaborar normas para regular as relações entre o Sistema 
Único de Saúde (SUS) e os serviços privados contratados de assis-
tência à saúde;

XV - promover a descentralização para as Unidades Federadas 
e para os Municípios, dos serviços e ações de saúde, respectiva-
mente, de abrangência estadual e municipal;

XVI - normatizar e coordenar nacionalmente o Sistema Nacio-
nal de Sangue, Componentes e Derivados;

XVII - acompanhar, controlar e avaliar as ações e os serviços de 
saúde, respeitadas as competências estaduais e municipais;

XVIII - elaborar o Planejamento Estratégico Nacional no âmbito 
do SUS, em cooperação técnica com os Estados, Municípios e Dis-
trito Federal;

XIX - estabelecer o Sistema Nacional de Auditoria e coordenar a 
avaliação técnica e financeira do SUS em todo o Território Nacional 
em cooperação técnica com os Estados, Municípios e Distrito Fede-
ral. (Vide Decreto nº 1.651, de 1995)

XX - definir as diretrizes e as normas para a estruturação física 
e organizacional dos serviços de saúde bucal. (Incluído pela Lei nº 
14.572, de 2023)

§1º A União poderá executar ações de vigilância epidemioló-
gica e sanitária em circunstâncias especiais, como na ocorrência 
de agravos inusitados à saúde, que possam escapar do controle da 
direção estadual do Sistema Único de Saúde (SUS) ou que repre-
sentem risco de disseminação nacional. (Renumerado do parágrafo 
único pela Lei nº 14.141, de 2021)

§2º Em situações epidemiológicas que caracterizem emergên-
cia em saúde pública, poderá ser adotado procedimento simplifica-
do para a remessa de patrimônio genético ao exterior, na forma do 
regulamento. (Incluído pela Lei nº 14.141, de 2021)

§3º Os benefícios resultantes da exploração econômica de pro-
duto acabado ou material reprodutivo oriundo de acesso ao patri-
mônio genético de que trata o §2º deste artigo serão repartidos nos 
termos da Lei nº 13.123, de 20 de maio de 2015. (Incluído pela Lei 
nº 14.141, de 2021)
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plando os aspectos de assistência à saúde, saneamento básico, nu-
trição, habitação, meio ambiente, demarcação de terras, educação 
sanitária e integração institucional. (Incluído pela Lei nº 9.836, de 
1999)

Art. 19-G. O Subsistema de Atenção à Saúde Indígena deverá 
ser, como o SUS, descentralizado, hierarquizado e regionalizado. 
(Incluído pela Lei nº 9.836, de 1999)

§1º O Subsistema de que trata o caput deste artigo terá como 
base os Distritos Sanitários Especiais Indígenas. (Incluído pela Lei nº 
9.836, de 1999)

§1º-A. A rede do SUS deverá obrigatoriamente fazer o registro 
e a notificação da declaração de raça ou cor, garantindo a identi-
ficação de todos os indígenas atendidos nos sistemas públicos de 
saúde. (Incluído pela Lei nº 14.021, de 2020)

§1º-B. A União deverá integrar os sistemas de informação da 
rede do SUS com os dados do Subsistema de Atenção à Saúde Indí-
gena. (Incluído pela Lei nº 14.021, de 2020)

§2º O SUS servirá de retaguarda e referência ao Subsistema de 
Atenção à Saúde Indígena, devendo, para isso, ocorrer adaptações 
na estrutura e organização do SUS nas regiões onde residem as po-
pulações indígenas, para propiciar essa integração e o atendimento 
necessário em todos os níveis, sem discriminações. (Incluído pela 
Lei nº 9.836, de 1999)

§3º As populações indígenas devem ter acesso garantido ao 
SUS, em âmbito local, regional e de centros especializados, de acor-
do com suas necessidades, compreendendo a atenção primária, 
secundária e terciária à saúde. (Incluído pela Lei nº 9.836, de 1999)

Art. 19-H. As populações indígenas terão direito a participar 
dos organismos colegiados de formulação, acompanhamento e 
avaliação das políticas de saúde, tais como o Conselho Nacional de 
Saúde e os Conselhos Estaduais e Municipais de Saúde, quando for 
o caso. (Incluído pela Lei nº 9.836, de 1999)

CAPÍTULO VI
DO SUBSISTEMA DE ATENDIMENTO E INTERNAÇÃO DOMICI-

LIAR
(Incluído pela Lei nº 10.424, de 2002)

Art. 19-I. São estabelecidos, no âmbito do Sistema Único de 
Saúde, o atendimento domiciliar e a internação domiciliar. (Incluído 
pela Lei nº 10.424, de 2002)

§1º Na modalidade de assistência de atendimento e internação 
domiciliares incluem-se, principalmente, os procedimentos médi-
cos, de enfermagem, fisioterapêuticos, psicológicos e de assistência 
social, entre outros necessários ao cuidado integral dos pacientes 
em seu domicílio. (Incluído pela Lei nº 10.424, de 2002)

§2º O atendimento e a internação domiciliares serão realizados 
por equipes multidisciplinares que atuarão nos níveis da medicina 
preventiva, terapêutica e reabilitadora. (Incluído pela Lei nº 10.424, 
de 2002)

§3º O atendimento e a internação domiciliares só poderão ser 
realizados por indicação médica, com expressa concordância do pa-
ciente e de sua família. (Incluído pela Lei nº 10.424, de 2002)

CAPÍTULO VII
DO SUBSISTEMA DE ACOMPANHAMENTO À MULHER NOS 

SERVIÇOS DE SAÚDE
 (Redação dada pela Lei nº 14.737, de 2023)

Art. 19-J. Em consultas, exames e procedimentos realizados em 
unidades de saúde públicas ou privadas, toda mulher tem o direito 
de fazer-se acompanhar por pessoa maior de idade, durante todo 
o período do atendimento, independentemente de notificação pré-
via. (Redação dada pela Lei nº 14.737, de 2023)

§1º O acompanhante de que trata o caput deste artigo será de 
livre indicação da paciente ou, nos casos em que ela esteja impos-
sibilitada de manifestar sua vontade, de seu representante legal, e 
estará obrigado a preservar o sigilo das informações de saúde de 
que tiver conhecimento em razão do acompanhamento. (Redação 
dada pela Lei nº 14.737, de 2023)

§2º No caso de atendimento que envolva qualquer tipo de 
sedação ou rebaixamento do nível de consciência, caso a paciente 
não indique acompanhante, a unidade de saúde responsável pelo 
atendimento indicará pessoa para acompanhá-la, preferencialmen-
te profissional de saúde do sexo feminino, sem custo adicional para 
a paciente, que poderá recusar o nome indicado e solicitar a indi-
cação de outro, independentemente de justificativa, registrando-se 
o nome escolhido no documento gerado durante o atendimento. 
(Redação dada pela Lei nº 14.737, de 2023)

§2º-A Em caso de atendimento com sedação, a eventual renún-
cia da paciente ao direito previsto neste artigo deverá ser feita por 
escrito, após o esclarecimento dos seus direitos, com no mínimo 24 
(vinte e quatro) horas de antecedência, assinada por ela e arquiva-
da em seu prontuário. (Incluído pela Lei nº 14.737, de 2023)

§3º As unidades de saúde de todo o País ficam obrigadas a 
manter, em local visível de suas dependências, aviso que informe 
sobre o direito estabelecido neste artigo. (Redação dada pela Lei nº 
14.737, de 2023)

§4º No caso de atendimento realizado em centro cirúrgico ou 
unidade de terapia intensiva com restrições relacionadas à seguran-
ça ou à saúde dos pacientes, devidamente justificadas pelo corpo 
clínico, somente será admitido acompanhante que seja profissional 
de saúde. (Incluído pela Lei nº 14.737, de 2023)

§5º Em casos de urgência e emergência, os profissionais de 
saúde ficam autorizados a agir na proteção e defesa da saúde e da 
vida da paciente, ainda que na ausência do acompanhante requeri-
do. (Incluído pela Lei nº 14.737, de 2023)

Art. 19-L. (VETADO) (Incluído pela Lei nº 11.108, de 2005)

CAPÍTULO VIII
(Incluído pela Lei nº 12.401, de 2011)

DA ASSISTÊNCIA TERAPÊUTICA E DA INCORPORAÇÃO DE 
TECNOLOGIA EM SAÚDE” 

Art. 19-M. A assistência terapêutica integral a que se refere 
a alínea d do inciso I do art. 6o consiste em: (Incluído pela Lei nº 
12.401, de 2011)

I - dispensação de medicamentos e produtos de interesse para 
a saúde, cuja prescrição esteja em conformidade com as diretrizes 
terapêuticas definidas em protocolo clínico para a doença ou o agra-
vo à saúde a ser tratado ou, na falta do protocolo, em conformidade 
com o disposto no art. 19-P; (Incluído pela Lei nº 12.401, de 2011)



CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS

365

II - medicamento e produto recomendados pela Conitec e ad-
quiridos por intermédio de organismos multilaterais internacionais, 
para uso em programas de saúde pública do Ministério da Saúde e 
suas entidades vinculadas, nos termos do §5º do art. 8º da Lei nº 
9.782, de 26 de janeiro de 1999. (Incluído pela Lei nº 14.313, de 
2022)

Art. 19-U. A responsabilidade financeira pelo fornecimento de 
medicamentos, produtos de interesse para a saúde ou procedimen-
tos de que trata este Capítulo será pactuada na Comissão Interges-
tores Tripartite. (Incluído pela Lei nº 12.401, de 2011)

TÍTULO III
DOS SERVIÇOS PRIVADOS DE ASSISTÊNCIA À SAÙDE

CAPÍTULO I
DO FUNCIONAMENTO

Art. 20. Os serviços privados de assistência à saúde caracteri-
zam-se pela atuação, por iniciativa própria, de profissionais liberais, 
legalmente habilitados, e de pessoas jurídicas de direito privado na 
promoção, proteção e recuperação da saúde.

Art. 21. A assistência à saúde é livre à iniciativa privada.
Art. 22. Na prestação de serviços privados de assistência à saú-

de, serão observados os princípios éticos e as normas expedidas 
pelo órgão de direção do Sistema Único de Saúde (SUS) quanto às 
condições para seu funcionamento.

Art. 23. É permitida a participação direta ou indireta, inclusi-
ve controle, de empresas ou de capital estrangeiro na assistência 
à saúde nos seguintes casos: (Redação dada pela Lei nº 13.097, de 
2015)

I - doações de organismos internacionais vinculados à Orga-
nização das Nações Unidas, de entidades de cooperação técnica e 
de financiamento e empréstimos; (Incluído pela Lei nº 13.097, de 
2015)

II - pessoas jurídicas destinadas a instalar, operacionalizar ou 
explorar: (Incluído pela Lei nº 13.097, de 2015)

a) hospital geral, inclusive filantrópico, hospital especializado, 
policlínica, clínica geral e clínica especializada; e (Incluído pela Lei 
nº 13.097, de 2015)

b) ações e pesquisas de planejamento familiar; (Incluído pela 
Lei nº 13.097, de 2015)

III - serviços de saúde mantidos, sem finalidade lucrativa, por 
empresas, para atendimento de seus empregados e dependentes, 
sem qualquer ônus para a seguridade social; e (Incluído pela Lei nº 
13.097, de 2015)

IV - demais casos previstos em legislação específica. (Incluído 
pela Lei nº 13.097, de 2015)

CAPÍTULO II
DA PARTICIPAÇÃO COMPLEMENTAR

Art. 24. Quando as suas disponibilidades forem insuficientes 
para garantir a cobertura assistencial à população de uma deter-
minada área, o Sistema Único de Saúde (SUS) poderá recorrer aos 
serviços ofertados pela iniciativa privada.

Parágrafo único. A participação complementar dos serviços 
privados será formalizada mediante contrato ou convênio, observa-
das, a respeito, as normas de direito público.

Art. 25. Na hipótese do artigo anterior, as entidades filantró-
picas e as sem fins lucrativos terão preferência para participar do 
Sistema Único de Saúde (SUS).

Art. 26. Os critérios e valores para a remuneração de serviços 
e os parâmetros de cobertura assistencial serão estabelecidos pela 
direção nacional do Sistema Único de Saúde (SUS), aprovados no 
Conselho Nacional de Saúde.

§1° Na fixação dos critérios, valores, formas de reajuste e de 
pagamento da remuneração aludida neste artigo, a direção nacio-
nal do Sistema Único de Saúde (SUS) deverá fundamentar seu ato 
em demonstrativo econômico-financeiro que garanta a efetiva qua-
lidade de execução dos serviços contratados.

§2° Os serviços contratados submeter-se-ão às normas técni-
cas e administrativas e aos princípios e diretrizes do Sistema Único 
de Saúde (SUS), mantido o equilíbrio econômico e financeiro do 
contrato.

§3° (Vetado).
§4° Aos proprietários, administradores e dirigentes de entida-

des ou serviços contratados é vedado exercer cargo de chefia ou 
função de confiança no Sistema Único de Saúde (SUS).

§ 5º Os valores a que se refere o caput deste artigo, para o 
conjunto das remunerações dos serviços de saúde, serão definidos 
no mês de dezembro de cada ano, por meio de ato do Ministério da 
Saúde, devendo-se buscar a garantia da qualidade do atendimen-
to, o equilíbrio econômico-financeiro na prestação dos serviços e 
a preservação do valor real destinado à remuneração de serviços, 
observada a disponibilidade orçamentária e financeira.   (Incluído 
pela Lei nº 14.820, de 2024)

TÍTULO III-A
(Incluído pela Lei nº 14.510, de 2022)

DA TELESSAÚDE 

Art. 26-A. A telessaúde abrange a prestação remota de serviços 
relacionados a todas as profissões da área da saúde regulamenta-
das pelos órgãos competentes do Poder Executivo federal e obede-
cerá aos seguintes princípios: (Incluído pela Lei nº 14.510, de 2022)

I - autonomia do profissional de saúde; (Incluído pela Lei nº 
14.510, de 2022)

II - consentimento livre e informado do paciente;
III - direito de recusa ao atendimento na modalidade telessaú-

de, com a garantia do atendimento presencial sempre que solicita-
do; (Incluído pela Lei nº 14.510, de 2022)

IV - dignidade e valorização do profissional de saúde; (Incluído 
pela Lei nº 14.510, de 2022)

V - assistência segura e com qualidade ao paciente; (Incluído 
pela Lei nº 14.510, de 2022)

VI - confidencialidade dos dados; (Incluído pela Lei nº 14.510, 
de 2022)

VII - promoção da universalização do acesso dos brasileiros às 
ações e aos serviços de saúde; (Incluído pela Lei nº 14.510, de 2022)

VIII - estrita observância das atribuições legais de cada profis-
são; (Incluído pela Lei nº 14.510, de 2022)

IX - responsabilidade digital. (Incluído pela Lei nº 14.510, de 
2022)

Art. 26-B. Para fins desta Lei, considera-se telessaúde a moda-
lidade de prestação de serviços de saúde a distância, por meio da 
utilização das tecnologias da informação e da comunicação, que en-


